
RETIFICAÇÃO

O cabeçalho da Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 190, de 19 de julho
de 2011, publicada na Seção 1 do Diário Oficial da União do dia 20 de julho subsequente,
onde se lê: “OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso das atribuições que
lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo em
vista o disposto no § 6º do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, e
considerando o que consta no Processo MDIC nº 52001.001521/2009-14, de 27 de
novembro de 2009, resolvem:”, leia-se “OS MINISTROS DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR E DA CIÊNCIA E
TECNOLOGIA, no uso das atribuições que lhes confere o inciso II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, tendo em vista o disposto no § 6º do art. 7º do Decreto-Lei
nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, no § 1o do art. 2o, e nos artigos 13 a 16 do Decreto no

6.008, de 29 de dezembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MDIC nº
52001.001521/2009-14, de 27 de novembro de 2009, resolvem:”

O caput do art. 1º da Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 190, de 19 de
julho de 2011, publicada na Seção 1 do Diário Oficial da União do dia 20 de julho
subsequente, onde se lê: “Art. 1º O Processo Produtivo Básico para o produto
DISPOSITIVO DE CRISTAL LÍQUIDO PARA PRODUTOS DA POSIÇÃO NCM:
(TELEVISORES E MONITORES DE VÍDEO) e PARA PRODUTOS DA POSIÇÃO NCM:
8471, industrializado na Zona Franca de Manaus, estabelecido pela Portaria
Interministerial MDIC/MCT nº 15, de 1º de fevereiro de 2011, passa a ser o seguinte:”,
leia-se: “Art. 1º O Processo Produtivo Básico para o produto DISPOSITIVO DE CRISTAL
LÍQUIDO PARA PRODUTOS DA POSIÇÃO NCM: 8528 (TELEVISORES E MONITORES
DE VÍDEO) e PARA PRODUTOS DA POSIÇÃO NCM: 8471, industrializado na Zona
Franca de Manaus, estabelecido pela Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 15, de 1º de
fevereiro de 2011, passa a ser o seguinte:”.


